
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável​
Superintendência de Projetos Prioritários - Diretoria de
Apoio Administrativo

 

Ofício SEMAD/SUPPRI APOIO ADM nº. 272/2021
Belo Horizonte, 27 de dezembro de 2021.

À

Vale S.A.

A/C: Isabel Cristina Rocha Roquete Cardoso de Menezes

Gerente de Licenciamento Ambiental

Avenida Doutor Marco Paulo Simon Jardim, 3580 - Mina de Águas Claras, Bairro Piemonte

34.0006-200 - Nova Lima/MG

  
Assunto: Encaminha Certificado nº 4162 Licenciamento Ambiental
Concomitante - Vale S.A. - Pilha de Estéril Canga Sudeste.
Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1370.01.0018857/2021-90].
  

Prezada Senhora,
Comunicamos que o pedido de Licenciamento Ambiental Concomitante

(LAC1), Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a Licença de
Operação (LP+LI+LO), referente ao Processo Administrativo SLA nº 4162/2020, do
empreendedor Vale S.A. / Pilha de Estéril Canga Sudeste - CNPJ 33.592.510/0164-09,
para a atividade de Pilhas de rejeito/estéril - Minério de ferro, Área Útil: 189,31 ha,
com critério locacional 1, enquadrada na DN COPAM nº 217, de 2017, sob o código
A-05-04-7, Classe 4, localizado no município de Itabira/MG, foi deferido pela 82ª
Reunião Ordinária da Câmara de Atividades Minerárias (CMI) do Conselho Estadual de
Política Ambiental (Copam), realizada no dia 17 de dezembro de 2021.

Dessa forma, encaminhamos o Certificado nº 4162 Licenciamento
Ambiental Concomitante (40116444), a capa do Parecer
nº 78/SEMAD/SUPPRI/DAT/2021 (39129771) e o Parecer Único nº 4162/2020
(39130061) para conhecimento, acompanhamento e cumprimento das
condicionantes.

Na oportunidade, segue a Autorização para Intervenção Ambiental (AIA)
nº 1370.01.0029854/2020-91 - documento SEI nº: 39959198 para ciência,
acompanhamento e cumprimento das condicionantes. 

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos que se
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fizerem necessários.
Atenciosamente,

 

Andresa Cássia Gusmão Santos
Diretora de Apoio Administrativo

Superintendência de Projetos Prioritários

Documento assinado eletronicamente por Andresa Cassia Gusmao Santos,
Diretora, em 28/12/2021, às 11:41, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 40116804 e o código CRC DFFCA813.

Referência: Processo nº 1370.01.0018857/2021-90 SEI nº 40116804
Rodovia Papa João Paulo II, 4143  - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-900​
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